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DECRETO Nº 6.793, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 

Drogarias do mês de março de 2026. 

  

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 

2015, 

 

D     E     C     R     E      T      A     : 

 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês 

de março de 2026 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

24 de fevereiro de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.793, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/mar NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
02/mar DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
03/mar FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
04/mar DROGARIA SÃO MARCOS Av. Dionísio Dutra e Silva, 557 3641 4844 
05/mar FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
06/mar DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
07/mar DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
08/mar DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
09/mar DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
10/mar DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
11/mar FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
12/mar DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
13/mar NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
14/mar DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
15/mar DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
16/mar DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
17/mar DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
18/mar NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
19/mar DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
20/mar FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
21/mar DROGARIA SÃO MARCOS AV. Dionísio Dutra e Silva, 557 3641 4844 
22/mar DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
23/mar FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
24/mar DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
25/mar DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
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DECRETO Nº 6.793, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
26/mar DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
27/mar FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
28/mar DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
29/mar DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
30/mar DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
31/mar NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
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DECRETO Nº 6.794, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera  membros  do  Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos termos da Lei nº 3.576, de 16 de abril de 2024,

DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados os seguintes membros do

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, representantes
do Poder Público, nomeados por meio do Decreto nº 6.494,
de 24 de abril de 2024:

Representantes do Turismo:
Titular: ERICSON RODRIGO GONÇALVES
Suplente: JOSÉ LUIS JACOMINI
Representantes da Educação:
Titular: MILENA LIMA MEIRELLES
Suplente: GUSTAVO FELIX MARCON
Art. 2º Em substituição aos membros ora exonerados,

ficam nomeados os seguintes membros, representantes do
Poder  Público,  para  compor  o  Conselho  Municipal  de
Turismo – COMTUR:

Representantes do Turismo:
Titular: CAIO SILVA FANTIN
Suplente: ELIZEU ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR
Representantes da Educação:
Titular: ADRIANA ORTIGOSA
Suplente: EDILSON COELHO JÚNIOR
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de

fevereiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.812, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

Demite  a  pedido  servidor  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 1751/2026, em 23 de fevereiro de 2026,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor THIAGO MACEDO TORQUATO,

Matrícula  nº  4511,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Técnico  em  Educação  I,  Especialidade:
Monitor Escolar, admitido por meio da Portaria nº 9.832, de
18  de  dezembro  de  2023,  demitido  de  seu  emprego  a
pedido, a partir de 2 de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
24 de fevereiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

1.446/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Obras e Serviços Municipais e Autorizo a contratação direta
da empresa Eudiniz José Correa Bassinello Me, visando o
fornecimento de material,  mão de obra e equipamentos
para serviços de reparos e elevação de galerias de águas
pluviais  (poço  de  visita)  localizado   em  diversas  vias
públicas do município, na forma constante do documento
de formalização da demanda e termo de referência, pelo
preço total de R$ 26.894,40, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 24 de fevereiro
de 2026; Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

1.036/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Educação  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
54.677.218 Vanessa Aparecida Biz Mistreta Me, visando a
contratação  de  um  profissional  especializado  em  Braille
para o projeto “Barra Bonita Iluminando Vidas e Caminho”,
na  forma  constante  do  documento  de  formalização  da
demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência,
pelo preço total de R$ 18.060,00, com fundamento no art.
75,  inciso  II,  da  Lei  14.133/2021.  Barra  Bonita,  24  de
fevereiro de 2026; Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito
Municipal.

 
Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

1.492/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Saúde e Autorizo a contratação direta da profissional Flávia
Benfatti,  visando a  prestação de  até  cento  e  cinquenta
exames de Espirometria -  Prova de Função Pulmonar ou
Prova Ventilatória, na forma constante do documento de
formalização  da  demanda,  estudo  técnico  preliminar  e
termo de referência, pelo preço total de R$ 19.500,00, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 24 de fevereiro de 2026; Manoel Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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